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STJ confirm a iSe nção de  ir Sob re  inde nização Trab alhiSTa - 08/07/2008

o Sup e rior Trib unal de  JuSTiça confirm ou a iSe nção do im p oSTo de  re nda Sob re  p agam e nToS re laTivoS à 
inde nização cole Tiva de corre nTe  de  conve nção cole Tiva de  Trab alho e  inde nização p e lo rom p im e nTo 
de  conTraTo de  Trab alho duranTe  a vigê ncia da e STab ilidade  Te m p orária no e m p re go. por unanim idade , a 
prim e ira Turm a do STJ re Je iTou re curSo da faze nda que  de Se Java cob rar o im p oSTo Sob re  a ve rb a re ce b ida 
p or ricardo gioavani andre TTa .

Se gundo o re laTor, m iniSTro Te ori alb ino zavaScki, e m b ora re p re Se nTe  acré Scim o p aTrim onial, o p agam e nTo 
de  inde nização p or rom p im e nTo de  vínculo funcional ou Trab alhiSTa é  iSe nTo naS SiTuaçõe S p re viSTaS no 
arTigo 6º, v, da le i n. 7.713/88 e  no arTigo 14 da le i n. 9.468/97. ciTando p re ce de nTe S da Turm a, o re la-
Tor re SSalTou que  aS fonTe S norm aTivaS do dire iTo do Trab alho não São ap e naS aS le iS e m  Se nTido e STriTo, 
m aS Tam b é m  aS conve nçõe S e  oS acordoS cole TivoS, cuJa força im p oSiTiva e STá p re viSTa na p róp ria conSTi-
Tuição (arTigo 7º, inciSo XXvi).

“conSe qüe nTe m e nTe , p ode -Se  afirm ar que  e STão iSe nTaS de  im p oSTo de  re nda, p or força do arTigo 6º, v, da 
le i n. 7.713/88, aS inde nizaçõe S p or re SciSão do conTraTo p agaS p e loS e m p re gadore S a Se uS e m p re gadoS 
quando p re viSTaS e m  diSSídio cole Tivo ou conve nção Trab alhiSTa, incluSive , p orTanTo, aS de corre nTe S de  
p rogram a de  de m iSSão volunTária inSTiTuídoS e m  cum p rim e nTo daS re fe ridaS norm aS cole TivaS”, de STacou e m  
Se u voTo.

para o m iniSTro, ao e STab e le ce r que  “a inde nização re ce b ida p e la ade São a p rogram a de  ince nTivo à de m iS-
São volunTária não e STá SuJe iTa à incidê ncia do im p oSTo de  re nda”, a Súm ula 215 do STJ Se  re fe re  não 
ap e naS a p agam e nToS e fe TuadoS p or p e SSoaS JurídicaS de  dire iTo p úb lico a Se rvidore S p úb licoS civiS, a TíTulo 
de  ince nTivo à ade São a p rogram aS de  de Sligam e nTo volunTário do Se rviço p úb lico (iSe nção p re viSTa no 
arTigo 14 da le i n. 9.468/97), m aS Tam b é m  a inde nizaçõe S p or ade São de  e m p re gadoS a p rogram aS de  de m iS-
São volunTária inSTiTuídoS p or norm a de  caráTe r cole Tivo (iSe nção com p re e ndida no arTigo 6º, v, da le i 
n. 7.713/88).

Te ori zavaScki re conhe ce  que  a inde nização p aga e m  de corrê ncia do rom p im e nTo im oTivado do conTraTo 
de  Trab alho e  e m  valor corre Sp onde nTe  ao doS SalárioS do p e ríodo de  e STab ilidade  acarre Ta acré Scim o ao 
p aTrim ônio m aTe rial e  conSTiTui faTo ge rador do im p oSTo de  re nda. conTudo, com o Tal p agam e nTo não 
Se  dá p or lib e ralidade  do e m p re gador, m aS p or im p oSição da orde m  Jurídica, a inde nização e STá ab rigada 
p e la norm a de  iSe nção do inciSo XX do arTigo 39 do re gulam e nTo do im p oSTo de  re nda/99. “por iSSo, o 
valor não e STá SuJe iTo à Trib uTação do im p oSTo de  re nda”, concluiu o re laTor.
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